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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Loteria do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Operações

Ata de Registro de Preços nº 1/2021

Processo nº SEI-220006/000671/2020
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA PARA BILHETES DE LOTERIA
INSTANTÂNEA, QUE FIRMAM A LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LOTERJ, E
O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S)

 

A LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ nº 30.071.351/0001-54com sede na
Rua Sete de Setembro, nº 170, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP. 20.050-002, na qualidade e ora designado
ÓRGÃO GERENCIADOR, representada neste ato pelo Presidente OSWALDO LUIZ PACHECO
RIBEIRO, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa FORMASET INDUSTRIAL
LTDA., situada na Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, S/Nº, Lote8, Quadra X, Civit II, Serra/ES, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 35.957.760/0001-76, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste
ato por seu Administrador, Sr. Osmar João Bertollo, portadora da cédula de identidade nº 341263 - SDE/ES,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 471.945.617-00 domiciliado na Rua Waldomiro Antônio Pereira n.º 55/303,
Mata da Praia, Vitória/ES, na forma do disposto no processo administrativo nº SEI-220006/000671/2020,
lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual nº 44.857, de 27 de
junho de 2014, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de
abril de 1980, e respectivas alterações, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA PARA
BILHETES DE LOTERIA INSTANTÂNEA, conforme as especificações contidas no Edital; Termo de
Referência – Anexo I do Edital e o Formulário de Proposta de Preços – Anexo IV do Edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso
de prestação de serviços, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – Termo de Referência.

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo
com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e de acordo com o quantitativo indicado na cláusula
quarta.
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Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços
registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR
DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sexta.

Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores,
será divulgada no Portal de Compras do Estado e na página eletrônica do órgão gerenciador da Ata ficará
disponibilizada durante a sua vigência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR e DOS ÓRGÃOS ADERENTES

O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
LOTERJ.

Parágrafo primeiro: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do
Estado, que não tenha participado do certame licitatório, ora denominados Órgãos Aderentes.

Parágrafo segundo: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades
municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que
atendidas as condições da cláusula décima nona

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência –
Anexo I do Edital.

a) Previsão de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 20.000.000 (vinte milhões) de bilhetes.

b) Previsão de contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES: 20.000.000 (vinte milhões) de bilhetes.

Parágrafo primeiro: As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta cláusula, são
meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão Gerenciador durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não
ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por
ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata
de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O prazo de vigência de cada contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir de XX/02/2021, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no
D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data
convencionada nesta cláusula.

Parágrafo Único: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II,
da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação.

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais,
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo
expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será
considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso,
o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidades e confirmada à veracidade dos motivos

 e comprovantes apresentados; e

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima
sexta, para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à
revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de 10/05/2021,
desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação
do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta
da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e
dos ÓRGÃOS ADERENTES.

 

CLÁUSULA NONA: DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações,
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo primeiro: A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será formalizada por
intermédio de instrumento contratual (Anexo VIII do Edital – Minuta de Contrato), emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da
Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo segundo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de
habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria
Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado
o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo I do edital e da legislação vigente,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s)
do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do
pagamento, na seguinte forma:

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes
mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega dobem/produto;

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 10
(dez) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo quarto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da
entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º.
do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.

Parágrafo sexto: Os serviços cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação do edital e do Termo de Referência – Anexo I do Edital serão recusados pelo responsável pela
execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo sétimo: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo oitavo: A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do
fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.

Parágrafo nono: O Fornecedor é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos,
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato,
podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
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Parágrafo décimo: O Fornecedor será obrigado a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), da sede do licitante, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”,
do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e, a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

Parágrafo décimo primeiro: A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo
décimo ensejará a imediata expedição de notificação ao Fornecedor, assinalando o prazo de 10 (dez) dias
para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese
de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.

Parágrafo décimo segundo: Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.

Parágrafo décimo terceiro: No caso do parágrafo décimo segundo, será expedida notificação à
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao
procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo
com as contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

Parágrafo primeiro: O pagamento será realizado em parcelas, no prazo de até 30 dias a contar da data final
do período de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente da instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo terceiro: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência
da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade
de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir
ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em
conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

Parágrafo quarto: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela.

Parágrafo quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

Parágrafo sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou
fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA – Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, e juros moratórios
de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Parágrafo oitavo: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, desde que exigível no seu
domicílio fiscal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS
ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS ADERENTES, na qualidade de
Contratantes: efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital de Pregão; Termo de Referência – Anexo I do Edital e Formulário de Proposta de Preços – Anexo IV
do Edital.

a) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução
do presente contrato;

b) exercer a fiscalização da execução do objeto;

c) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se houver.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com
os efetivamente praticados;

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e
suas atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES;

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registrode Preços e orientar
os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

Constituem obrigações do Fornecedor:

a) entregar o serviço, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições
estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência – Anexo I do Edital e Formulário de Proposta de
Preços – Anexo IV do Edital.

b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

c) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou
prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução
irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
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g) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que
deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos
serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para
os serviços;

h) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto
contratual;

i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à
execução do objeto do contrato;

j) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

l) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou
terceiros;

m) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei
Federal nº 8.213/91;

n) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este
contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho
com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados........................................................... 2%;

II - de 201 a 500..................................................................... 3%;

III - de 501 a 1.000................................................................. 4%;

IV - de 1.001 em diante........................................................... 5%;

o)entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que
tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização
ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CADASTRO DE RESERVA

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor
da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas
no Anexo 1 – Cadastro de Reserva.

Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora
designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual
aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do edital.
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Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as
contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de
Preços, para a sua atualização.

Parágrafo terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão
do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de registro de
preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou do caput do art. 87 da Lei nº
8.666, de 1993, ou no art. 7º da nº 10.520, de2002;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, causados por razão de
interesse público ou a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro depreços;

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da
Lei nº 10.520, de2002.

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d da cláusula décima
sétima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia
defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de
Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade.

Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal poderá aderir a
esta Ata de Registro de Preços, desde que previamente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e após
transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por
órgão participante.
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Parágrafo segundo: O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da
adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE.

Parágrafo terceiro: Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR, o FORNECEDOR poderá
celebrar o contrato com o ÓRGÃO ADERENTE.

Parágrafo quarto: Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo
cumprir as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do
fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, se for órgão ou
entidade do Estado do Rio de Janeiro e ao Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b)realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no
Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao órgão gerenciador quando se
tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das
contratações pelos ÓRGÃOS ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da cláusula
quarta.

Parágrafo oitavo: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do
fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da
União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

  a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,   com a
consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

  b) multas previstas em edital e no contrato.

Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para
fins deste item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da
licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de
indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;



11/05/2021 SEI/ERJ - 16797401 - Ata de Registro de Preços

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19025697&i… 10/14

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo
contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do
certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório,
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

 Parágrafo segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da
falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo
terceiro também deverão ser considerados para a sua fixação.

Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo
ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às
respectivas contratações.

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR
aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo segundo serão
impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão
impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

 Parágrafo nono: Tratando-se de ADERENTE da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as
sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio
Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à
apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº
3.149/80.
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Parágrafo décimo: Décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de
competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se
encontra vinculada.

Parágrafo décimo primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do
parágrafo segundo:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com
a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; poderá ser aplicada
cumulativamente a qualquer outra;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração.

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme
preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo décimo primeiro: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo
segundo:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois)anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

Parágrafo décimo segundo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo
segundo.

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

Parágrafo décimo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

Parágrafo décimo quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo décimo quinto: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o
CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitando o limite do art. 412 do
Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas.

Parágrafo décimo sexto: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do parágrafo
segundo e no parágrafo décimo quinto, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem
superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
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Parágrafo décimo sétimo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos
legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o
caso.

Parágrafo décimo nono: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo vigésimo: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da
defesa.

Parágrafo vigésimo primeiro: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do parágrafo
segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do parágrafo segundo.

Parágrafo vigésimo segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo vigésimo terceiro: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso
concreto.

Parágrafo vigésimo quarto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo também poderão ser
aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo vigésimo quinto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio
de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações
(art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

Parágrafo vigésimo sexto: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

Parágrafo vigésimo sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão
Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de
aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do parágrafo segundo, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo vigésimo oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo sétimo deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA
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Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma
garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de
02 % (dois por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

Parágrafo primeiro: A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.

Parágrafo segundo: Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor
original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do
contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação,
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente
da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços, firmam as partes o presente instrumento em   (   ) vias de igual forma e  teor, depois de lido e achado
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

  

Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2021.

 

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ÓRGÃO GERENCIADOR

 

FORNECEDOR RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Conceição Freixo, Diretora, em 10/05/2021,
às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por OSMAR JOÃO BERTOLLO, Usuário Externo, em
11/05/2021, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo Luiz Pacheco Ribeiro, Presidente, em
11/05/2021, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 16797401
e o código CRC 86F05A2D.

 

Referência: Processo nº SEI-220006/000671/2020 SEI nº 16797401

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA C O N J U N TA FSC/PRODERJI Nº 02
DE 10 DE MAIO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI E O PRESIDEN-
TE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Decreto n° 47.278, de 17 de setem-
bro de 2020, a Lei nº 9.000, de 09 de Setembro de 2020, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei do orçamento anual de
2021 (LDO), a Lei nº 9.185, de 14 de Janeiro de 2021, que estima a
receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
financeiro de 2021, o Decreto nº 47.433, de 29 de dezembro de 2020,
que dispõe sobre a execução antecipada do Orçamento Anual do Po-
der Executivo para o exercício de 2021, o Decreto nº 47.487, de 11
de fevereiro de 2021, que estabelece normas complementares de pro-
gramação e execução orçamentária, financeira e contábil para o exer-
cício de 2021, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios, e o que consta do Processo nº SEI-400002/000072/2021,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Fornecimento de solução continuada de impressão, có-
pia e digitalização corporativa, integrada a sistemas corporativos e à
rede de dados, compreendendo a cessão de direito de uso de equi-
pamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (in-
clusive papel), assim como serviços de gestão, controle e operacio-
nalização da solução, conforme o que consta no Processo nº SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 1 0 4 2 / 2 0 2 0 .

II - VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/ 2021

III - DE/Concedente: 30410 - Fundação Santa Cabrini
UO: 30410 - Fundação Santa Cabrini
UG: 254100 - Fundação Santa Cabrini

IV: PARA/Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - CRÉDITO:
PT: 3041.06.122.0002.2016 - Manutenção das Atividades Operacio-
nais/Administrativas
NATUREZA DE DESPESA FR VALOR R$
3390.39. 100 10.960,00

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4.701 DE 11 DE MAIO DE 2021

FIXA VAGAS PARA ESTÁGIO NA PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 6º da Lei Complementar nº
15, de 25 de novembro de 1980, considerando os convênios firmados
com as instituições de ensino para estágio de estudantes de cursos
superiores na Procuradoria Geral do Estado, Processo nº SEI-
140001/071534/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fixar as vagas para estágio de acordo com a seguinte dis-
tribuição:

I - trinta e sete vagas para estudantes de Administração;
II - duas vagas para estudantes de Arquitetura;
III - trinta e uma vagas para estudantes de Arquivologia;
IV - dezessete vagas para estudantes de Biblioteconomia;
V - quarenta e nove vagas para estudantes de Ciências Contábeis;
VI - nove vagas para estudantes de Engenharia Civil;
VII - vinte e oito vagas para estudantes de Informática;
VIII - onze vagas para estudantes de Administração Pública e Gestão
Pública;
IX - uma vaga para estudantes de Comunicação Social e Jornalismo;
X - duas vagas para estudantes de Design Gráfico e Comunicação
Vi s u a l ;
XI - duas vagas para estudantes de Turismo;
XII - duas vagas para estudantes de Tecnologia em Gestão de Re-
cursos Humanos;
XIII - uma vaga para estudantes de Ciências Econômicas;
XIV - oito vagas para estudantes de Letras;
XV - três vagas para estudantes de Publicidade e Propaganda;
XVI - uma vaga para estudantes de Pedagogia;
XVII - uma vaga para estudantes de Psicologia;
XVIII - duas vagas para estudantes de História.

Art. 2º - Os estudantes serão admitidos a estagiar mediante celebra-
ção de termo de compromisso firmado pela Procuradoria Geral do Es-

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT UAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 013/2021, assinado em 12/05/2021.
PA R T E S : Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Es-
tado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a empresa Quantum 13 So-
luções em Tecnologia Ltda. OBJETO: Prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva, corretiva, reposição de peças Smart Net Total
Care 8x5x4 e Smart Net Total Care 8x5xNext Day Business para in-
fraestrutura de ativos CISCO SYSTEMS da Rede Governo. VIGÊN-
CIA: 12 meses, contados a partir da publicação. VALOR TOTAL:
de R$ 3.947.900,00. F U N D A M E N TA Ç Ã O : pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de
abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento
convocatório. Processo nº SEI-120211/000394/2020.

Id: 2316404

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços LOTERJ nº 01/2021.
PA R T E S : Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Órgão Gerenciador) e
a empresa FORMASET INDUSTRIAL LT D A - CNPJ 35.957.760/0001-
76 (Fornecedor).
O B J E TO : A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual contratação de empresa especializada na prestação de SER-
VIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA para BILHETES DE LOTERIA
INSTANTÂNEA, conforme as especificações contidas no Edital; Termo
de Referência (Anexo I) e o Formulário de Proposta de Preços (Ane-
xo IV), ambas partes integrantes do instrumento convocatório.
FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico LOTERJ (SRP) nº PERP02/21
(D.O. de 06.05.2021).
DATA DE A S S I N AT U R A : 11 / 0 5 / 2 0 2 1 .
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-220006/000671/2020
G E S TO R E S :
Júlio Francisco Quirino Dutra - ID Funcional nº 6189261 - Tel.: (21)
2332-6442 E-mail: jfqd@loterj.rj.gov.br
Maurício Cesar Abreu Calheiros - ID Funcional nº 50845144. Tel.: (21)
2332-6442 E-mail: mabreu@loterj.rj.gov.br

Lote 1 Item 1 (Único) Serviço Unidade Quantitativo
Global

Preço Unitário Registrado Preço Global Registrado Prazo

Único
Código do Item
0 3 11 .003.0019
ID - 145507

Serviços de Impressão Gráfica p/ Bi-
lhetes de Loteria Instantânea. Milheiro 20.000.000

(vinte milhões)
R$ 75,45

(setenta e cinco reais e qua-
renta e cinco centavos)

R$ 1.509.000,00
(um milhão quinhentos e nove

mil reais)

12 (doze) meses

Id: 2316265

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012,
e atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de
2021, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2021

HELTON YOMURA
Presidente da Fundação Santa Cabrini
JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR

Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2316432

tado e pela instituição de ensino, em horários compatíveis com as ati-
vidades acadêmicas.

Parágrafo Único - O estágio compreende 4 (quatro) horas diárias, to-
talizando 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº
4.697, de 04 de maio de 2021.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2316348

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTASTÍSTICAS,
PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2018. PA R T E S :
Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de
Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ e a empresa Inte-
ligência Artificial Tecnologia e Refrigeração Eireli. O B J E TO : prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato nº 002/2018, referente a loca-
ção de microcomputadores, alteração da razão social da empresa e
atualização do valor do contrato. DATA DA ASSINATURA: 07 de
maio de 2021. VA L O R : dá-se ao Termo Aditivo o valor de R$
60.048,00 (sessenta mil e quarenta e oito reais), totalizando o contrato
o valor de R$ 231.184,80 (duzentos e trinta e um mil cento e oitenta

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
E D I TA L

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO Nº 02/2021

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA PARA O PROVIMENTO DE
BOLSAS INTEGRAIS PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LA-

TO-SENSU EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA ESCOLA DE GES-
TÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTA-
DUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVI-
DORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO O RESULTADO FI-
NAL do processo seletivo para o provimento de bolsas integrais para
o curso de especialização Lato-Sensu em Administração Pública, a
ser ministrado pela Escola de Gestão e Políticas Públicas da Funda-
ção CEPERJ no ano de 2021. A lista dos 13 (treze) servidores clas-
sificados será encaminhada à Escola de Gestão e Políticas Públicas
da Fundação CEPERJ e todos os candidatos classificados terão até o
dia 14 de maio de 2021 para a realização da matrícula na própria
escola. Processo nº SEI-120001/003134/2021

NOME ID FUNCIO-
NAL

SETOR DE
L O TA Ç Ã O

PONTUAÇÃO OBTIDA

1) JULIANA DA ROCHA PEREIRA 24503274 Gabinete 65

2) RUBEM VILLELA JUNIOR 50194402 Subsecretaria
de Planejamen-
to e Orçamen-
to

48

3) HELOISA BERTO DA SILVA 50183176 Subsecretaria
de Logística

39

4) RAMON JESUS PINTO DE
SOUSA

50048341 Subsecretaria
de Administra-
ção

38

5) ELAINE MARIA DA CUNHA PE-
RES BARCELOS

50076744 Seplag/PGE 38

6) FELIPE FERREIRA DE LIMA 5 11 3 0 5 0 Subsecretaria
de Logística

32

7) MATEUS MARCELO SILVA DA
LIMA

5 11 3 0 5 2 1 Subsecretaria
de Logística

29

e quatro reais e oitenta centavos). FUNDAMENTO DO ATO: art. 57,
inciso II e art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI E-01/052/000706/2016.

Id: 2316340

8) HENRIQUE STERENBERG 5025101 Subsecretaria
de Moderniza-
ção da Gestão

25

9)MARCELO PEREIRA HADDAD 50254740 Seplag/ISP 25
10) MARISA DE JESUS SANDE
PIRES

50951599 Subsecretaria
de Administra-
ção

13

11) JANAINA OLIVEIRA NEVES
HARABEDIAN

5 1 0 11 9 9 9 Subsecretaria
de Administra-
ção

13

12) ISABELLA VICTORIA CHAVES
DA SILVA

50986236 Subsecretaria
de Administra-
ção

13

13) THAÍSA DE MELO MARQUES 50989472 Subsecretaria
de Moderniza-
ção da Gestão

13

OBS: Registramos que para efeito de classificação foram seguidas às normas do edital. Considerando
que tivemos 04 servidoras com a mesma pontuação na décima posição, foi autorizada pela EGPP/CE-
PERJ o aumento do número de bolsas integrais.

Id: 2316357

Secretaria de Estado de Fazenda

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

AUDITORIA FISCAL REGIONAL - AFR METROPOLITANA 33.01

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AFR METROPOLITANA 33.01, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com os arts. º214,
IV e 216, IV, ambos do Decreto- Lei nº 5/75, declara: Ficam intimados

os interessados relacionados abaixo, cujos processos estão ali men-
cionados, a comparecer na Auditoria Fiscal Regional Metropolitana
33.01 - Rua Marques de Paraná, nº 191 - Sobreloja - Centro - Niterói,
para tomar ciência no prazo de 5 (CINCO) dias úteis a partir da in-
timação feita pelo presente edital, considerando realizada a intimação
no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação desse edital, nos ter-
mos do art.38, inciso IV, do Decreto Estadual nº 2473/79, observado
também o disposto no art. 28, Parágrafo Único, do Decreto Estadual
nº 2473/79, e, não havendo qualquer manifestação do interessado no
processo dentro desse prazo, ele será arquivado ou se dará o devido
prosseguimento. Processo nº SEI-040022/000003/2021

PROCESSO E-04/022/2975/2016: TICIANA MELLO PEREIRA
PROCESSO E-04/022/2088/2017: PEDRO HENIRQUE DO NASCI-
M E N TO

Id: 2316313

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

AUDITORIA FISCAL ESPECIALIZADA DE ITD - AFE 08

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima Nilton Car-
los de Carvalho Almeida, CPF nº 509.751.617-68 a comparecer ao
Cartório desta Auditoria de Fiscalização Especializada no prazo de 10
dias, mediante agendamento prévio, exclusivamente pela internet, dis-
ponível no site da SEFAZ-RJ (http://www.fazenda.rj.gov.br); para apre-
sentar no processo administrativo nº E-04/041/1015/2015 Laudo de
Avaliação Judicial, Folha de Cálculos e respectiva Sentença Homolo-
gatória de 03/09/2018, referente ao pedido de apostilamento de Guias
de ITD por ocasião do inventário judicial de Nilton da Costa Almeida.
Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Id: 2316303
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

CORREGEDORIA

ATO S DO CORREGEDOR

PORTARIA CORREG/DETRAN-RJ N° 98 DE 11 DE MAIO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA REALIZAÇÃO DE
SINDICÂNCIA.

O CORREGEDOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso das atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 7.526/84 e,

- o que consta no processo SEI150071/000115/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - INSTAURAR Sindicância, para apurar possível irregularidade
objeto do processo supracitado.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Aline Bringhenti Sarmento, Id. Fun-
cional nº 433391-7, para a realização da Sindicância.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
nº 317, do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021

GLÁUCIO PAZ DA SILVA
Corregedor

Id: 2316390

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

ATO DA D I R E TO R A
DE 11 .05.2021

DESIGNA os servidores MAURÍCIO CESAR ABREU CALHEIROS,
Identidade Funcional nº 50845144, e JÚLIO FRANCISCO QUIRINO
DUTRA, Identidade Funcional nº 6189261 para atuarem como GESTO-
RES da Ata de Registro de Preços LOTERJ nº 01/2021 do Pregão
Eletrônico LOTERJ (SRP) nº PERP02/21, que tem por objeto o registro
de preços para eventual contratação de empresa especializada na
Prestação de Serviços de Impressão Gráfica para Bilhetes de Loteria
Instantânea, realizado no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br do
SIGA - Sistema Integrado de Gestão de Aquisições, homologado em
04.05.2021 (Diário Oficial de 06.05.2021). Processo nº SEI-
220006/000671/2020.

Id: 2316266

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 12.05.2021

PROCESSO Nº SEI-040083/000492/2021 - AUTORIZO a descentraliza-
ção do servidor Mario Tinoco da Silva Filho, Identidade Funcional n.º
5007747-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Especialista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), oriundo des-
ta Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG, a fim de exercer o
cargo em comissão na Subsecretaria de Administração, da Secretaria
de Estado de Fazenda - SEFAZ, a contar da publicação, nos termos
da Resolução SECCG nº 42/2019.

Id: 2316530

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO S E FA Z Nº 223 DE 11 DE MAIO DE 2021

DELEGA COMPETÊNCIAS PARA PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
040083/000504/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência para, em seu nome, receber expedien-
tes, Mandados, Ofícios, Notificações, relativos às diligências formuladas
em processos oriundos de Tribunais de Justiça dos Estados, Tribunal
Regional do Trabalho e Justiça Federal, direcionados à Secretaria de
Estado de Fazenda e à Chefia de Gabinete ao servidor abaixo indi-
cado.

RAFAEL JANUZZI SOARES, Assessor Especial, ID nº 5000677-0, sím-
bolo DG.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021

NELSON ROCHA
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2316367

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO DIRETOR-GERAL
DE 10/05/2021

PROCESSO Nº SEI-040172/000026/2021 - À vista do contido nos au-
tos do processo APLICO PENALIDADE DE MULTA correspondente a
5% do valor do contrato nº019/2020, à Empresa PAULO MARQUES
DOS SANTOS, 12405952718, CNPJ 34.594.436/0001-78, com fulcro
no Parágrafo Décimo de Cláusula Décima Terceira do instrumento
contratual referência. Faculta-se à mesma a interposição de Recurso
Administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de preclu-
são e manutenção da decisão proferida acima.

Id: 2316369

ATO DA CHEFE DE GABINETE

PORTARIA CHEGAB Nº 01 DE 11 DE MAIO DE 2021

DELEGA COMPETÊNCIAS PARA PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

A CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-040083/000504/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência para, em seu nome, responder expe-
dientes relativos às diligências formuladas em processos oriundos de
Tribunais de Justiça dos Estados, Tribunal Regional do Trabalho e
Justiça Federal, quais sejam: Mandado de Notificação, Mandado de
Penhora e Avaliação de Créditos em Mãos de Terceiros - PJe, Man-
dado de Intimação direcionados à Secretaria de Estado de Fazenda e
à Chefia de Gabinete aos titulares dos respectivos cargos em comis-
são abaixo indicados:

ADILSON LOPES DE OLIVEIRA, Assessor Chefe, ID Nº 4277705-4,
símbolo DG.
RAFAEL JANUZZI SOARES, Assessor Especial, ID nº 5000677-0,
símbolo DG.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021

LILIAN LIMA ALVES
Chefe de Gabinete

Id: 2316368

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 12/05/2021

DESIGNA PATRICIA SANTOS CARVALHO, Analista da Fazenda Es-
tadual, Identidade funcional 4400029-4, para exercer a função de
Agente de Pessoal da unidade Administrativa: 201.521 - Auditoria Fis-
cal Especializada - ITD, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Es-
pecializada, da Subsecretaria Adjunta de Fiscalização , da Subsecre-
taria Adjunta de Fiscalização, Subsecretaria de Estado de Receita,
cessando os efeitos do ato que designou THIAGO BARBOSA FER-
REIRA, Analista da Fazenda Estadual, identidade funcional 5014113-9,
para a mesma função. Processo n° SEI-040041/001954/2021.

CESSA OS EFEITOS de deslocamento, DIANA HORA DA SILVA,
Identidade Funcional nº 5080150-3, para Auditoria Fiscal Especializada
de ITD, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da
Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de
Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda, para prestar assesso-
ramento àquela Auditoria, com validade a contar de 15.05.2021 Pro-
cesso n°SEI-040073/000128/2020.

Id: 2316370

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETARIA-ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO

PORTARIA SAF N° 027 DE 12 DE MAIO DE 2021

VINCULA EMPRESAS A DETERMINADA RE-
PARTIÇÃO FISCAL

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, do Anexo I, da Parte II da
Resolução SEFAZ n° 720/2014 e o disposto no Processo nº SEI-
040196/000156/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam vinculados como Repartição Fiscal de Cadastro e Fis-
calização, a partir desta data, à AFE 11 - Bebidas, as inscrições es-
taduais pertencentes às raízes de CNPJ abaixo listadas:

Razão Social Raiz CNPJ RF de origem RF de destino
COLISEU COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 24.485.075 AFE 07 AFE 11
REDENTOR COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT D A 32.438.271 AFE 07 AFE 11
BS COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LT D A 32.754.252 AFE 07 AFE 11
OSTIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT D A 37.079.342 AFR 6409 AFE 11
MEGA COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS LT D A 38.276.402 AFR 1701 AFE 11

.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021

ALMIR MACHADO VIEIRA
Subsecretário-Adjunto de Fiscalização

Id: 2316332

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUBSECRETARIA-ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO

PORTARIA SAF N° 28 DE 12 DE MAIO DE 2021

DIVULGA REATIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO ES-
TADUAL OBJETO DO PROCEDIMENTO DE
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO INSTAURA-
DO PELA PORTARIA SUFIS Nº 1564/2021.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais considerando o disposto nos art. 65, § 4.º, do
Anexo I da Parte II da Resolução SEFAZ n.º 720/2014, na Portaria
SUFIS N.º 1564/2021 e o constante do Processo nº E-
04/224/164/2020, e tendo em vista terem sido superadas as razões
que motivaram a instauração do Procedimento de Cancelamento de
Inscrição Estadual, conforme Processo nº SEI-040196/000155/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica divulgada a reativação, em 11/05//2021, da inscrição es-
tadual do contribuinte abaixo identificado:
Razão Social: KL COMERCIO DE CALÇADOS LTDA
Inscrição Estadual: 87.458.334
CNPJ: 28.930.108/0001-00
Endereço: Rua Prefeito Ribeiro, 1897 e Quadra: 53; Lote: 12 Parque
Lafaiete - Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.015-326

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2021

ALMIR MACHADO VIEIRA
Subsecretário-Adjunto de Fiscalização

Id: 2316387

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 393 DE 12 DE MAIO DE 2021

FORNECE DADOS PARA O CÁLCULO DO
ICMS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO

ATO DO SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE GERAL DO ES-
TA D O

DE 11 .05.2021

DIVULGA, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 209, da Constituição
Estadual, os Demonstrativos Resumidos das Execuções Orçamentá-
rias da RECEITA e da DESPESA, relativos ao mês de MARÇO de
2021, emitidos através do SIAFE-Rio, referentes à ADMINISTRAÇÃO
DIRETA e INDIRETA. Tendo em vista o que consta no Processo Ad-
ministrativo nº SEI-040103/000009/2021.

COM CAFÉ CRU, NO PERÍODO 17 A 23 DE
MAIO DE 2021.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto na cláusula segunda do Convênio
ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na cláusula primeira do Pro-
tocolo ICMS 07/90, e o que consta no Processo nº SEI-
E04/0058/0000802021,

R E S O LV E :

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 17 a 23 de maio de 2021, é o valor
da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados Uni-
dos da América, conforme a espécie:

I - Café Arábica: US$ 149,0000;

II - Café Conillon: US$ 87,0000.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio 2021

LUIZ CEZAR ROCHA
Superintendente de Tributação

Id: 2316354
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